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PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 

PREGÃO 01/2026 

EDITAL 01/2026 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRANDÓPOLIS - 

SAAEM, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que na 

data, horário e local indicados, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma eletrônica, e do tipo menor preço por item, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 

seguem:  

Cadastro de propostas no site: a partir das 14h00 do dia 03 de fevereiro de 2.026.  

Abertura das propostas: às 08h30 do dia 16 de fevereiro de 2.026. 

Início da disputa de Preços: às 09h00 do dia 16 de fevereiro de 2.026.  

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  

Referência de Tempo: horário de Brasília (DF). 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS DECRETOS: 

https://www.mirandopolis.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/3/0/2024/0/0/0/0

/0/0/0/0/0/0/0/A/data-decrescente-numero-decrescente/simples 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, os termos da Lei 14.133, de 

2021, do Decreto 4007 de 19 de janeiro de 2024 (Dispõe sobre regulamentação 

da licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, nas formas eletrônica e 

presencial, para a aquisição de bens e serviços comuns e contratação obras e 

serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional), e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO 
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2.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de produtos e reagentes 

químicos utilizados na Estação de Tratamento de Água e nos poços do município 

no processo de tratamento da água, realização de análises das amostras de 

água e para calibração dos equipamentos de análises. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento vigente, e encontra-se 
devidamente compromissado, a saber: 

ORÇAMENTO EXERCÍCIO DE 2026 

Ficha: 04 

04.01.01 – Autarquia – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

3.2. Estima - se para a contratação almejada o valor total de R$ 634.392,52 
(seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
dois centavos). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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4.5. Será concedido tratamento favorecido para microempreendedor individual, 

microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas no art. 16 da Lei 

14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar 123, de 2006. 

4.5.1. Para fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, a empresa enquadrada como Microempreendedor Individual 

– MEI deverá apresentar o Certificado de Condição do Microempreendedor 

Individual (CCMEI), previsto no art. 23, subseção VIII, da Resolução CGSIM 16, 

de 17 de dezembro de 2009; a empresa enquadrada como Microempresa - ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar a Certidão Simplificada 

expedida pela Junta Comercial expedida no ano corrente; e, em se tratando de 

sociedade civil, declaração, expedida no ano corrente, pelo Cartório de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.6.2. Aquele que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitado de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.4. Empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: Curitiba-PR 

(41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência, nos termos do art. 59, da Lei Federal 

n.º 14.133/21.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).  

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances.  

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações.  

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação.  

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

7.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22. O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Por Item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.  

7.24.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4º da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, seguido da aplicação do critério estabelecido no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que se 

enquadre na primeira hipótese.  

7.27. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão 

aplicados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021.  

7.28. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de 

desempate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento.  

7.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração.  

7.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

7.29.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.  

7.30. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de três 

(03) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

mailto:saaemirandópolis@gmail.com


SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRANDÓPOLIS 

 CNPJ: 19.858.221/0001-23 
Rua Nove de Julho, nº1636 – Centro, Mirandópolis/SP, CEP 16.800-000 

Contato: 18-3701-5838 – E-mail: saaemirandópolis@gmail.com 

Site: www.saaemirandopolis.sp.gov.br 

CNPJ 19.858.221/0001-23  

 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.30.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

TCESP (https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);  

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
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8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.4.1. Habilitação jurídica 

9.4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

mailto:saaemirandópolis@gmail.com
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRANDÓPOLIS 

 CNPJ: 19.858.221/0001-23 
Rua Nove de Julho, nº1636 – Centro, Mirandópolis/SP, CEP 16.800-000 

Contato: 18-3701-5838 – E-mail: saaemirandópolis@gmail.com 

Site: www.saaemirandopolis.sp.gov.br 

CNPJ 19.858.221/0001-23  

 

9.4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.4.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, através 

da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de 

débitos tributários inscritos na dívida ativa, referente ao ICMS – Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços;  

9.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, com a 

apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos 

inscritos na dívida ativa, relativa aos tributos mobiliários; 

9.4.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 
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9.4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.2.6. Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, 

menor de 18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento 

no disposto no art. 7º., inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira 

1.4.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.4.4. Qualificação Técnica 

9.4.5. Declaração Unificada, conforme Anexo II, assinada por representante 

legal da proponente. 

9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado. 

9.7. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de 

validade, somente serão aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
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período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa.  

9.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta, e a convocação se dará por meio do sistema 

eletrônico (“chat”), ou, ainda, e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  
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13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

13.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/21. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados em 

sistema eletrônico. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e 

www.saaemirandopolis.sp.gov.br 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1 Anexo I – Modelo de proposta; 

15.11.2  Anexo II – Declaração Unificada; 

15.11.3 Anexo IV – Minuta de Contrato; 

15.11.4 Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação; e 

15.11.5 Anexo V – Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal. 

 

Mirandópolis/SP, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Hamilton Rego Ferreira Neto 
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PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 

PREGÃO 01/2026 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

CNPJ(MF):                                      Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Fone: E-mail: 

Banco:                                            Agência:              Conta 

  

 

 

Nome do responsável legal para a assinatura do contrato: 

RG: CPF: 

Data Nasc.:                                       E-mail: 

Endereço:                                         Cidade/UF: 

Nacionalidade:                                  Cargo: 

Estado Civil:                                      Telefone: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT

. 

VALOR 

MENSAL R$ 

VALOR 

ANUAL R$ 

1 
Carvão Ativo Umectado 

KG 15.000   

2 
Hipoclorito de sódio 

KG 120.000   

3 
Barrilha Leve 

KG 5.000   

4 Kit DPD líquido Kit 150   

5 Solução SPADNS Frasco 500 mL 40   

6 
Substrato cromogênico ONPG-

MUG  
Unidade 2.100   

7 Solução tampão padrão pH 4,00 Frasco 500 mL 02   

8 Solução tampão padrão pH 7,00 Frasco 500 mL 02   

9 Solução tampão padrão pH 10,00 Frasco 500 mL 02   

10 
Solução padrão fluoreto 1,00 

ppm. 
Frasco 500 mL 02   

11 Solução KCl 3M Frasco 500 mL 04   

12 Frasco estéril com tiossulfato Unidade 2.100   

 

I. VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta é de: __ (____) 60 dias  
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II. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os objetos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no edital e que o preço indicado contempla todos os 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete, lucro entre outros. 

 

Data: 

Nome e assinatura do Proponente: 
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PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 

PREGÃO 01/2026 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, 

com sede na ......................................, através de seu representante legal infra-

assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

* Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

a. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por 

nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 

com o poder público  

b. Declaramos, para os fins do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

c. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso corpo social, 

nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

d. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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e. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a)......................................., Portador(a) do RG sob 

nº ................................... cuja função/cargo é......................................, 

responsável pela assinatura do Contrato, Ata de Registro de Preços ou 

equivalente. 

f. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório seja através do telefone (...) .............. ou 

encaminhado para o Email ...............  

g. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

(Local/Data) 

 

(Nome Legível/Cargo) 
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PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 

PREGÃO 01/2026 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS QUIMICOS UTILIZADOS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 

ÁGUA E NOS POÇOS DO MUNICIPIO NO PROCESSO DE TRATAMENTO DE 

AGUA, QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE MIRANDOPOLIS - SAAEM E ........ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRANDOPOLIS - SAAEM, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 

19.858.221/0001-23, situado na Rua Nove de Julho, nº 1636, Mirandópolis-SP, 

neste ato representado pelo Sr. Hamiton Rego Ferreira Neto, brasileiro, Diretor 

Executivo, inscrito no CPF/MF sob nº 427.001.658-29, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

(...), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com sede 

na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), CEP: (...), 

Telefone: (...), e-mail: (...), neste ato representada pelo Sr.(a). (...), 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade – R.G. 

nº. (...), inscrito no CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. (...), Bairro, na 

cidade de (...), Estado de (...), CEP: (...), doravante denominado CONTRATADA, 

tem entre si justo e contratado o que se segue: 

 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto aquisição de produtos e reagentes 

químicos utilizados na Estação de Tratamento de Água e nos poços do município 

no processo de tratamento da água, realização de análises das amostras de 

água e para calibração dos equipamentos de análises, a saber: 
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XXXXX 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

Empresa  

CNPJ (MF)                                            Inscrição Estadual  

Endereço  

Telefone                                Email  

Representante  

CPF (MF)                                              RG:  

Item Qtd Unid Descrição  Marca  V. Unit V. Total 

XX XX XX XX XX XX XX 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 

3.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento do “PEDIDO” emitido pela CONTRATANTE, a 

qual constará todas as informações necessárias para a entrega do objeto. 

CLAUSULA QUARTA – VALIDADE E FORMALIZAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados 

da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. Havendo a prorrogação o contrato, poderá o mesmo ser reajustado pelo 

índice IPCA/IBGE acumulado até aquele momento, ou outro patamar conforme 

acordo entre as partes, nunca superior ao índice referencial indicado. 

4.3. O prazo para resposta dos pedidos de repactuação de preços ou de 

reequilíbrio econômico financeiro do presente contrato será de, no máximo, 10 

(dez) dias úteis, contados a partir do protocolo junto à CONTRATANTE. 

4.4. O referido contrato poderá, a critério da Administração, ser rescindido tão 

logo se finalize o processo licitatório que se encontra em andamento, 
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preservando-se os direitos da CONTRATADA do recebimento pelos serviços 

efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da 
Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e 
financeira. 

5.1.1. Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado. 

5.1.2. A simples emissão de nota fiscal/fatura não torna exigível o pagamento, 

sendo necessário o prévio empenho e sua regular liquidação. 

5.2. O setor requisitante é a responsável pelo encaminhamento e 

acompanhamento do andamento do processo de pagamento até a sua efetiva 

liquidação. A fim de evitar qualquer penalidade indevida ao município, ocorrendo 

eventuais atrasos por parte exclusiva da CONTRATADA, antes da regular 

liquidação, caberá ao setor requisitante: 

5.2.1. Comunicar/notificar a CONTRATADA sobre a irregularidade; 

5.2.2. Elaborar relatório pormenorizado sobre a ocorrência e das providências 

efetuadas para o saneamento; 

5.2.3. Juntar os documentos comprobatórios das providências tomadas (ofício, 

e-mail, etc). 

5.3. O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela 

licitante, conforme informação do n.º da agência, banco e conta corrente na 

referida Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 devendo ser respeitada 

a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a administração convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a administração convocará os 

fornecedores na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer a administração a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela administração e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, a administração convocará os fornecedores, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a 

administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS E PENALIDADES 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho da administração, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a administração 

poderá convocar os licitantes participantes observada a ordem de classificação. 

 

9 – CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

9.1. O contrato será extinto, mediante decisão fundamentada, assegurando o 

contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

I – o não cumprimento ou cumprimento irregular das normas deste Edital e 

Termo de Referência; 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV – decretação de falência e ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
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V – caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI – razões de interesse público, justificada pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante. 

9.1.1. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador e homologado pela autoridade superior. 

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer e perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

9.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrência de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão judicial. 

9.2.1.1. Na ocorrência das hipóteses descritas nos itens I e II, serão as mesmas 

manifestadas de forma escrita e fundamentada. 

9.3. Se a extinção se der por culpa exclusiva da Administração, será o 

Contratado ressarcido pelos prejuízos regulamente comprovados que houver 

sofrido e terá direto a: 

I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

9.4. Havendo culpa da Contratada na extinção do contrato, além das penalidades 

previstas no artigo 155 e seguintes a Lei nº 14.133/21, será a caução retida em 

favor dessa Administração até que se comprove a quitação de todos os encargos 

trabalhistas e fiscais inerentes à execução o objeto do presente contrato sem 

prejuízo, caso aplicada, o recolhimento da multa devida. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO TERMO ADITIVO 
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10.1. Serão incorporados neste contrato, através de termos aditivos, todas as 

modificações que se fizerem necessárias, tais como prazos, preços, quantidade 

e normas gerais de serviços. 

11 – CLÁUSULA ONZE – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizada do contrato. 

12 – CLÁUSULA DOZE – DEMAIS DISPOSIÇÕES 

12.1. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as condições e 

cláusulas constantes, sendo admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, 

desde que a execução do Contrato não seja prejudicada e sem mantidas as 

condições de habilitação. 

12.2. Por conta exclusiva da CONTRATADA correrão todos os ônus, tributos, 

taxas, impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter 

trabalhista, previdenciário, acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam 

de competência fazendária ou não. 

12.3. Em nenhum caso a CONTRATADA transferirá a terceiros as incumbências 

das obrigações assumidas, sem aprovação prévia da CONTRATANTE. 

Nenhuma transferência mesmo autorizada, isentará a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

12.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender, a 

qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, mediante o pagamento 

único e exclusivo daqueles já executados. 

12.5. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender às especificações, ou que sejam considerados 

inadequados pela fiscalização. 

12.6. A critério exclusivo da CONTRATANTE, poderá ser descontado do 

pagamento devido à CONTRATADA, os valores correspondentes a prejuízos 

causados à CONTRATANTE, sejam por seus empregados ou prepostos, bem 

como ser descontado qualquer débito tributário apurado. 

12.7. Fica estabelecido que quaisquer débitos da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, serão compensados com os pagamentos a serem feitos pela 
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CONTRATANTE, caso esses débitos estejam vencidos nos dias em que forem 

realizados os referidos pagamentos. 

12.9. O Edital, seus anexos e proposta da CONTRATADA fazem parte integrante 

deste contrato, independentemente de transcrição. 

12.10. Buscando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, diante de 

circunstancias imprevisíveis ou previsíveis com consequência incalculáveis, ou 

ainda, na ocorrência de fato do príncipe, caso fortuito ou foça maior, a parte 

prejudicada poderá requerer o reequilíbrio contratual, que será respondido em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

13 – CLÁUSULA TREZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Aplica-se a este contrato, nos casos omissos do Edital do Pregão XX/2024, 

as Lei 14.133/21, Lei Complementar 123/06, e em sua omissão o Código Civil 

Brasileiro e o Código de Processo Civil. 

14 – CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO 

14.1. É competente o Foro da Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais. 

Mirandópolis - SP, _____ de ____________________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA ______________________________________ 

TESTEMUNHA ______________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 

PREGÃO 01/2026 

 

ANEXO IV  

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________ ____ ____________ 

Cargo: 

__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ______________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ________________________________________________________ 

Cargo: 

__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ____________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:______________________ 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: 

__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 

PREGÃO 01/2026 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL  

 

CONTRATANTE:  

CNPJ:  

CONTRATADA: 

CNPJ:  

CONTRATO N°:  

DATA DE ASSINATURA: 

VIGENCIA: 

OBJETO:  

VALOR:  

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

 

 

........., _____ de _________________ de 2026. 
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